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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CHEQUE
EMITIDO POR PESSOA FÍSICA PARA PAGAMENTO DE
OBRIGAÇÃO  CONTRAÍDA  POR  PESSOA  JURÍDICA.
DEVOLUÇÃO  DO  TÍTULO  POR  CONTRAORDEM.
QUITAÇÃO  DO  DÉBITO  COM  OUTRA  CÁRTULA.
INCLUSÃO DO EMISSOR EM CADASTRO RESTRITIVO
DE  CRÉDITO  MAIS  DE  DOIS  ANOS  APÓS  O
CUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO.  NOVAÇÃO  NÃO
DEMONSTRADA  PELA  EMPRESA  RECORRENTE.
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

- “Para que haja novação, imprescindível os requisitos do artigo
360 do Código Civil,  ou seja, o animus novandi e a inequívoca
intenção  de  extinguir  obrigação  anterior,  que  continuará
plenamente  válida,  se ausentes  as  condições  mencionadas ou a
expressa intenção das partes em não novar. 3. Apelo não provido.
Sentença mantida.” (TJDF; APC 2007.01.1.150401-4; Ac. 994.252; Terceira
Turma  Cível;  Rel.  Des.  Flavio  Renato  Jaquet  Rostirola;  Julg.  08/02/2017;
DJDFTE 20/02/2017)

- “1. Por força do art. 361 do Código Civil, a novação não pode
ser presumida. Deve existir inequívoco animus novandi para a sua
configuração.  (…).” (TJBA;  AP  0554014-68.2014.8.05.0001;  Salvador;
Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Carmem  Lucia  Santos  Pinheiro;  Julg.
26/07/2016; DJBA 01/08/2016; Pág. 344)  

- “. O dano moral decorrente da negativação indevida do nome do
devedor em cadastros de maus pagadores é sempre presumido. In
re  ipsa.  ,  não sendo necessária,  portanto,  a  prova do  prejuízo.
Precedentes. (...).”. (STJ; AgRg-AREsp 518.538; Proc. 2014/0118455-6; MS;
Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 04/08/2014).
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Sany do Brasil Ind. e Com. de Produtos
de Limpeza Ltda, contra a sentença de fls. 80/83, que julgou procedente a “Ação de Reparação por
Danos Morais e Materiais em Razão de Indevida Negativa de Débito”, ajuizada por Alcides Júlio
da Silva.

Na  decisão  guerreada,  o  Magistrado  de  primeiro  grau,  considerando  indevida
negativação do nome do promovente, condenou a empresa promovida ao pagamento de indenização
por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Em suas razões recursais (fls. 140/147), a instituição demandada alega ter havido
novação entre ela e o filho do promovente, ora apelado, em benefício de quem foram emitidos os
cheques objeto da lide para garantir o pagamento da dívida, inexistindo ato ilícito que enseje o
dever de indenizar.

Demais disso, destaca que, quando da sustação da cártula nº 851050, esta se deu
indevidamente,  apenas pelo fato da conta-corrente do apelado não possuir saldo suficiente para
pagamento, tentando este transparecer situação diversa da realidade.

Com base no exposto, requer o provimento da irresignação para reformar a sentença,
julgando improcedente a demanda. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 96/99).

Cota  Ministerial  às  fls.  155/155v,  sem  manifestação  quanto  ao  mérito,  ante  a
inexistência de interesse público no caso.

É o relatório.

VOTO

A presente discussão envolve pedido indenizatório decorrente de protesto do nome
do promovente por dívida supostamente já adimplida junto à promovida.

Na hipótese em estudo, colhe-se que o autor, segundo alega na petição inicial,  emitiu
o cheque nº 851050, no valor de R$ 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta reais) para
pagamento de débito contraído pelo seu filho, Aroldo Alcides da Silva, microempresário, junto a ora
apelante.

No entanto, em virtude de seu descendente ter realizado depósitos insuficientes para
saldar a dívida, a cártula foi devolvida, sendo preenchida outra em seu lugar, de número 851051,
esta devidamente compensada em 22/07/2008.

Desembargador José Ricardo Porto
2



Apelação Cível nº 0016955-02.2011.815.0011

Ocorre que, após dois anos e meio, o autor voltou a ter seu nome inscrito junto aos
órgãos restritivos de crédito por causa do referido débito, mesmo já tendo sido quitado, conforme
atesta o extrato do SERASA às fls. 20.

No seu apelo,  a  ora recorrente aduz que os dois  títulos de crédito acima citados
tinham  por  finalidade  o  pagamento  de  obrigação  objeto  de  novação,  qual  seja,  a  compra  de
mercadorias pelo seu filho do demandante, especificadas nas notas fiscais nº 001612 (fls. 44), no
valor de R$ 23.850,00 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta reais) e nº 001673 (fls. 45), esta no
importe de R$ 10.197,00 (dez mil, cento e noventa e sete reais), com vencimentos, respectivamente,
em 07/04/2008 e 13/05/2008.

Da análise do caderno processual, tenho que a sentença não padece de alterações. 

Como bem observado na decisão impugnada, o somatório das notas fiscais é de R$
34.047,00 (trinta e quatro mil e quarenta e sete reais), quantia esta maior que o total dos cheques,
qual seja, de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais), estes emitidos posteriormente.

Ademais, ressalto que a contraordem do cheque 851050 foi dada após a compensação
da cártula que o cobriu (851051), nos termos demonstrados pelo extrato de fls. 23.

Assim sendo, não há como correlacionar as notas fiscais emitidas com os cheques
objeto da lide, visto inexistir qualquer elemento que possibilite a associação da dívida alegada com
o pagamento efetuado.

Por outro lado, é inconteste que os cheques foram emitidos em nome da apelante, vez
que a mesma aparece como favorecida em ambas as cártulas. 

Dessa forma, não há provas cabais que atestem o ânimus novandi e a existência de
obrigação anterior. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESOLUÇÃO  CONTRATUAL  C/C
MANUTENÇÃO DE POSSE  E  PERDAS E  DANOS.  PROCEDÊNCIA
CONTRATO  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  RURAL  E
SEMOVENTES.  CESSÃO  DE  DIREITOS.  NOVAÇÃO.  AUSÊNCIA.
INADIMPLEMENTO  CONFIGURADO.  SENTENÇA  MANTIDA.
HONORÁRIOS  MAJORADOS.  ART.  85,  §  11  DO  CPC.  RECURSO
DESPROVIDO - Para que a novação se caracterize são necessários os
seguintes requisitos: existência de uma primeira obrigação; uma nova
obrigação  e  a  intenção  de  novar.  Não  se  visualiza  a  novação,  em
particular, quando ausente evidências de que os cessionários tenham
assumido a nova obrigação em relação aos credores originários. A não
comprovação  por  parte  do  promissário  comprador  do  pagamento
integral das parcelas do preço, autoriza a rescisão do contrato.  (TJMT;
APL 16649/2017;  Água  Boa;  Rel.  Des.  Guiomar  Teodoro  Borges;  Julg.  12/04/2017;
DJMT 19/04/2017; Pág. 81)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA.
EX-FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO
DE  APOSENTADORIA.  TRANSFERÊNCIA DO  BENEFÍCIO  PARA A
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PREVI.  ALEGAÇÃO  DE  REDUÇÃO  DO  PLANO  INICIALMENTE
PACTUADO COM BASE NA CIRCULAR N. 966/1947. OCORRÊNCIA
DE PRESCRIÇÃO. NOVAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. 1. Aplica-se a
prescrição vintenária, prevista no artigo 177 do Código Civil de 1916,
nos  casos  em  que  os  ex-funcionários  do  Banco  do  Brasil  buscam o
pagamento da diferença da complementação da aposentadoria, na forma
da Circular nº 966/1947, em razão da migração dessa obrigação para a
PREVI, ocorrida em abril de 1967, sendo esta data o termo inicial para
a fluência do prazo prescricional, época em que ocorreu a violação do
direito. Inteligência do artigo 189 do atual Código Civil.  2. Para que
haja  novação,  imprescindível  os  requisitos  do  artigo  360 do  Código
Civil, ou seja, o animus novandi e a inequívoca intenção de extinguir
obrigação anterior, que continuará plenamente válida, se ausentes as
condições  mencionadas  ou  a  expressa  intenção  das  partes  em  não
novar. 3.  Apelo  não  provido.  Sentença  mantida.  (TJDF;  APC
2007.01.1.150401-4; Ac. 994.252; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Flavio Renato Jaquet
Rostirola; Julg. 08/02/2017; DJDFTE 20/02/2017)

Saliento que, para evidenciar a novação afirmada, deve esta ser incontestavelmente
demonstrada, não se admitindo a mera presunção. Vejamos:

RECURSO  DE  APELAÇÃO.  PROCESSO  E  DIREITO  CIVIL.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. NOVAÇÃO VERBAL. IMPOSSIBILIDADE
DE PRESUNÇÃO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS. 1. Por força do art. 361
do  Código  Civil,  a  novação  não  pode  ser  presumida.  Deve  existir
inequívoco animus novandi para a sua configuração.  Inexistência nos
autos de indícios mínimos da alegada novação verbal, o que permite o
indeferimento  da  prova  testemunhal  requerida. 2.  É  possível  o
julgamento  antecipado  da  lide  quando  o  magistrado  entender
substancialmente  instruído  o  feito,  declarando a  existência  de  provas
suficientes para seu convencimento. Precedentes do STJ; RECURSO DE
APELAÇÃO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO. (TJBA;  AP  0554014-
68.2014.8.05.0001;  Salvador;  Quinta  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Carmem Lucia  Santos
Pinheiro; Julg. 26/07/2016; DJBA 01/08/2016; Pág. 344)  

AGRAVO INTERNO. Decisão monocrática que, nos termos do art. 557,
caput, do CPC, negou provimento a precedente recurso de apelação por
manifesta  improcedência.  Sentença  que  julgou  improcedentes  os
embargos à execução ajuizados pelos ora agravantes. Alegação de que o
título  exequendo  não  é  exigível,  por  dizer  respeito  à  dívida  novada.
Incongruência. Peças necessárias à compreensão da controvérsia. Ônus
da parte embargante. Jurisprudência do STJ. Embargos que não foram
instruídos  adequadamente.  Novação  da  dívida.  Não  caracterização.
Impossibilidade de presunção de sua ocorrência. Mera renegociação da
dívida  que,  ademais,  não  importa  em  novação  tribunal  de  justiça-
precedentes.  Recurso  conhecido  e  desprovido. (TJPR;  Agr  1372851-3/01;
Londrina;  Décima  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Fernando Antônio  Prazeres;  Julg.
02/09/2015; DJPR 24/09/2015; Pág. 244)

Dito  isso,  tem-se  que  a  instituição  recorrente  não  procurou  demonstrar  suas
alegações, conforme exige o artigo 373, II, do Código de Processo Civil:
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Art. 373. O ônus da prova incumbe:
(...)
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo do direito do autor.

Assim sendo,  o  dever  de  indenizar  na  presente  hipótese  restou  evidenciado  pela
negativação operada descuidadamente,  sendo o mesmo  in re ipsa,  nos termos consagrados pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  ILEGALIDADE
DA INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO
MORAL  IN  RE  IPSA.  SÚMULA  N.  83/STJ.  REDUÇÃO  DA
INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE  NA  FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.
REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. É
entendimento pacífico desta corte que o dano moral sofrido em virtude
de  indevida  negativação  do  nome  se  configura  in  re  ipsa,  isto  é,
prescinde  de  prova. Incidência  da  Súmula  n.  83/stj.  2.  A análise  da
insurgência contra o valor arbitrado a título de indenização por danos
morais  esbarra  na  vedação  prevista  na  Súmula  n.  7/stj.  Apenas  em
hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante
a quantia  fixada,  é  possível  sua  revisão  por esta corte,  situação não
verificada  no  caso  dos  autos.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STJ; AgRg-AREsp 521.400; Proc. 2014/0124376-9; PR; Quarta Turma;
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; DJE 25/09/2014).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO CONTRA A INADMISSÃO DE
RECURSO  ESPECIAL.  CESSÃO  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE
NOTIFICAÇÃO  DO  DEVEDOR.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NOS
CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANOS  MORAIS.
COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE. PEDIDO DE REDUÇÃO DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  REVISÃO  QUE  SE  ADMITE  TÃO
SOMENTE  NOS  CASOS  EM  QUE  O  VALOR  SE  APRESENTAR
IRRISÓRIO  OU  EXORBITANTE.  PRECEDENTES.  AGRAVO
REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  Nos  termos  da  jurisprudência
consolidada nesta corte, "a cessão de crédito não vale em relação ao
devedor,  senão  quando  a  ele  notificada"  (AgRg  no  RESP  n.
1.171.617/PR,  relatora  a  eminente  ministra  nancy  andrighi,  dje
28/2/2011).  2.  O dano moral  decorrente  da negativação indevida  do
nome do devedor em cadastros de maus pagadores é sempre presumido.
In  re  ipsa.  ,  não  sendo  necessária,  portanto,  a  prova  do  prejuízo.
Precedentes. 3. O valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título
de  indenização  por  danos  morais  pode  ser  revisto  tão  somente  nas
hipóteses  em  que  a  condenação  se  revelar  irrisória  ou  exorbitante,
distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no
caso em tela, de modo que a sua revisão fica obstada pelo enunciado da
Súmula nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  (STJ;
AgRg-AREsp  518.538;  Proc.  2014/0118455-6;  MS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul
Araújo; DJE 04/08/2014).
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APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL-  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA E INDENIZATÓRIA
POR DANOS MORAIS.  CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA
DO NOME DA PARTE AUTORA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.  (...).  Destarte,  não  tendo  sido  provado  que  a  dívida  foi
contraída  pelo  autor,  é  certo  que  a  negativação  do  seu  nome  foi
indevida e assim, comprovado está o dano moral deste fato decorrente,
tratando-se, pois, de dano in re ipsa. Valorando-se as peculiaridades da
hipótese  concreta  e  os  parâmetros  adotados  normalmente  pela
jurisprudência  para  a  fixação  de  indenização,  em  hipóteses  símiles,
tenho  que  o  valor  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  se  mostra  adequado,
atendendo  aos  critérios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  Os
honorários advocatícios devem ser arbitrados de acordo com o art. 20, §
4º,  do código de processo civil,  observadas as alíneas do § 3º,  deste
aludido artigo. O quantum debeatur deve ser corrigido monetariamente
pelo IGP-M, a contar da data do arbitramento, em consonância com a
Súmula nº 362 do STJ, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a
contar da data da inscrição indevida, nos termos da Súmula nº 54 do stj.
(TJPB; APL 0000763-40.2013.815.0361; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
José Aurélio da Cruz; DJPB 06/10/2014; Pág. 15).

Considerando o exposto, deve a imputação ordenada na instância a quo ser mantida.

Conforme as razões expostas, DESPROVEJO O RECURSO.

É como voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Janete Ismael da Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 23 de maio de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/04 e J/12 (R)
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